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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES / PB 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 

(REGISTRO DE PREÇOS) 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892/2013, Decreto Federal nº 

9488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

Objeto: 

Registro de Preços para Contratação Visando Manutenção Preventiva e Corretiva 

em Equipamentos Odontológicos e Médico Hospitalares para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Fagundes – PB. 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA 

 

Data de Abertura: 07/04/2021. 

Horário: 09:00h. 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Edital: Disponível nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br  

                                              www.fagundes.pb.gov.br  

                                              www.tce.pb.gov.br.  

 
 

 

AVISO 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste edital e 

seus anexos, notadamente quanto ao credenciamento, objetivando uma perfeita participação no 

certame. 

 

 
DUVIDAS: Sala da CPL da Prefeitura Municipal de Fagundes, situada à Rua Quebra Quilos, S/N - 

Centro – Fagundes – PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas.  

Telefone: (83) 98741-3783 

E-mail: licitacaofagundes@hotmail.com.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.fagundes.pb.gov.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
mailto:licitacaofagundes@hotmail.com
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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2021 

           (REGISTRO DE PREÇOS) 
  

 
O MUNICÍPIO DE FAGUNDES, ESTADO DA PARAÍBA, por intermédio da Pregoeira Oficial, 
nomeada pela Portaria PMF nº 14/2021,  torna  público  que,  impreterivelmente  e  após  o  
credenciamento  dos  proponentes, será  realizada  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  
do  tipo  MENOR  PREÇO  POR ITEM,   que   obedecerá   às   disposições   da   Lei   nº   10.520,   de   
17/07/2002,  Decreto Federal nº 7892/2013, Decreto Federal nº 9488/2018,  Decreto Federal   n.º 
10.024/2019, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame e demais exigências previstas neste Edital. 

 

Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data Reunião: 07 de Abril de 2021 

Hora Reunião: 09h 00min (horário de Brasília/DF) 

Endereço Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Informações: 

Telefone: (83) 98741-3783 

Email: licitacaofagundes@hotmail.com 

Sala da CPL da Prefeitura Municipal de Fagundes, situada à Rua Quebra Quilos, 

S/N - Centro – Fagundes – PB. 

Dias úteis, de Segunda a Sexta de 08h00min a 12h00min. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Registro de Preços para Contratação Visando Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos 

Odontológicos e Médico Hospitalares para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 

Município de Fagundes – PB, conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) 

deste Edital. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras Públicas 

e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as Últimas. 

 

1.4. As quantidades neste estimadas são apenas uma previsão de gasto, não podendo ser exigida, nem 

considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem 

que isso justifique motivo para qualquer indenização ao  adjudicatário. 

  

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compatível ao licitado e que estejam 

cadastrados no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. Os lotes exclusivos a ME e EPP somente estas 

poderão participar. 

 

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do 

sistema. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaofagundes@hotmail.com
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2.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Prefeitura responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

2.1.3. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

 

2.1.4. O lote exclusivo a ME e EPP deverão comprovar tal enquadramento conforme edital. 

 

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

a) Que estejam suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Fagundes ou que estejam impedidas ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, especialmente as inscritas nos Cadastros de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

d) Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

e) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

f) Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

3.1. Até (02) dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, a impugnação poderá ser 

realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaofagundes@hotmail.com ou por petição dirigida ou 

protocolada das 08h00min às 12h00min, horário de atendimento ao público da Comissão Permanente de 

Licitação, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

deste Pregão, devendo protocolar o pedido no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Fagundes, 

localizada na Rua Quebra Quilos, S/N, Centro, nesta cidade Fagundes (PB), cabendo ao Pregoeiro decidir 

sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a Licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da Sessão Eletrônica do Pregão. 

 

3.4. A Impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 

ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

3.5. Não serão conhecidas as Impugnações e/ou Recursos apresentados intempestivamente e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

 

mailto:licitacaofagundes@hotmail.com
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3.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico para os interessados. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro no Portal Compras Públicas, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

 

4.2. O cadastro no Portal Compras Públicas deverá ser feito no www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros.  

 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.5.1. Não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO: 

 

5. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

5.1 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

 

5.2 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.1.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da 

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.1.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

Edital.  

6.1.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 

anos.  

6.1.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer 

jus aos benefícios previstos nessa lei.  

6.1.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital.  

6.1.6 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

 

6.1.6.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  

6.1.6.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados.  

6.1.6.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 

10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia.  

 

6.1.6.3.1 Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o 

início da oferta de lances.  

 

6.1.7 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

6.1.7.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, cabendo as mesmas prorrogarem a 

validade de suas propostas. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Analisadas as propostas serão 

desclassificadas as que: 

 

7.1. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance.  

 

8.1. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

 

8.2. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
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8.3. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Sendo respeitado os 

benefícios de ME/EPP nos casos de processo com ampla concorrência.  

 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

 

8.5. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível.  

 

8.6. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

 

8.7. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

8.8. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso II do caput do art. 31, 

do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

9. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 

forma:  

      

9.1.  A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor 

o objeto deste Pregão; 

       

9.2.  Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, ou receber quaisquer 

outros benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, será verificado pelos meios legais, relativas ao 

último exercício e ao exercício corrente, caso a empresa tenha extrapolado faturamento máximo 

permitido, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar.  

       

9.3.  Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito;  

       

9.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 

definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate;  

       

9.5.  A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;  

       

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

10.DA NEGOCIAÇÃO 
 

10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.  

 

10.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

11.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

11. A licitante melhor classificada - deverá a proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo 

único, no prazo no prazo de 2 (duas horas), contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da 

opção do sistema utilizado.  

 

11.1. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto.  

 

11.2 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

PREFEITURA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

 

11.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido.  

 

11.3 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  

 

11.4 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis.  

 

11.5 Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os valores 

unitários estimativos da contratação.  

 

11.6 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste Pregão.  

 

11.7 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro.  

 

11.8 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório e a lei.  

 

11.9 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o Pregoeiro 
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examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 

proposta que melhor atenda a este Edital.  

 

11.10 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora 

 

12.  DA HABILITAÇÃO 
 

12.1. A habilitação das licitantes será verificada pela pregoeira e membros da comissão, observando os 

documentos especificados neste Edital.  

 

12.2 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão 

pública.  

 

12.3 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, são:  

 

12.3.1 Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de 

que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme Modelo de 

Declaração, constante do Anexo III deste Edital, nos termos previsto do inciso IV, do art. 11, do 

Decreto nº 3.555/2002.  

 

12.3.2 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso (conforme 

modelo anexo III a este Edital), previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. Deverá 

OBRIGATORIAMENTE estar acompanhada de certidão expedida pela Junta comercial ou Secretaria 

da Receita Federal ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC 

emitida no exercício de 2020.  

 

12.3.3 Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de 

participar de licitações e que não foi declarada inidônea para licitar e contratar com Administração 

Pública, e que está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto 

no parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo constante do anexo III deste edital; 

 

12.3.4 Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

da condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, incluído pela (Lei nº 9.854/99), conforme modelo constante do anexo 

III deste edital;  

 

12.3.5 Declaração de que está ciente das exigências deste edital e que concorda e aceita suas 

condições, conforme modelo constante do anexo III deste edital.  

 

12.4.  RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

12.4.1 Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

12.4.2 Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
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12.4.3 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

 

12.4.4 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

12.4.5 Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para 

funcionamento.  

 

12.4.6 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971; Inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 

de ser a participante sucursal, filial ou agência.  

 

12.4.7 Autorização de Funcionamento (alvará de funcionamento) emitido pela Prefeitura Municipal do 

domicílio da licitante e taxa quando for o caso;  

 

Nota: Os documentos acima mencionados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

 

12.5. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 

12.5.1 Documentos pessoais do proprietário da Empresa Individual, de todos os sócios da Sociedade 

Empresarial ou dos Diretores das Sociedades Anônimas ou Estrangeiras em funcionamento no país: Cédula 

de Identidade, Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

 

 12.5.1.1 Os documentos de RG e CPF podem ser substituídos por outro documento oficial com foto. 

 

12.5.2 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 

Receita Federal;  

 

12.5.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da União e 

relativo à regularidade social);  

 

12.5.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

 

12.5.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

 

12.5.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho;  

 

12.5.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.  

 

Observação: É Assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

- Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.6.  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

12.6.1 Certidão Negativa de Falência ou Execução Patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo (30) trinta dias da data prevista para abertura das propostas.  

 

12.7 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

a) 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo Poder Público ou Empresa Privada de 

ramo diverso do objeto social da Licitante. 

 

  a.1) Quando o Atestado de Capacidade Técnica for emitido por empresa privada deve estar 

em papel timbrado da empresa concedente, constar o CNPJ da empresa da mesma e descrever 

especificamente em seu texto o produto fornecido, sob pena de não ser aceito. 

 

12.8 As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação, quando permitido por lei, deverão 

apresentar documentos que supram tais exigências, como o caso da lei 123/2006 e casos da lei 8.666/93.  

 

12.9 Realizada a habilitação, será verificado eventual descumprimento das vedações legais, mediante 

consulta ao:  

 

12.9.1 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

 

12.9.2 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.  

 

12.10 As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária 

licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.  

 

12.11 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de cópia do 

instrumento que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 

os serviços, dentre outros documentos.  

 

12.12 O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

verificar as condições de habilitação das licitantes.  

 

12.13 Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já 

apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante 

solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance.  

 

12.14 Os documentos remetidos ao sistema Compras Públicas poderão ser solicitados em original ou por 

cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.  

 

12.14.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

setor de licitação prefeitura municipal, a Rua Quebra Quilos, S/N, Centro, nesta cidade Fagundes 

(PB). Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ.  

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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12.15 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados 

ou registrados no cartório de títulos e documentos.  

 

12.16 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.  

 

12.17 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

12.18 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo 

ser prorrogado por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

 

12.19 O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da 

fase de habilitação.  

 

12.20 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 

requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.  

 

12.21 A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 

Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

13. DO RECURSO 

 

13. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

 

13.1 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora.  

 

13.2 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema.  

 

13.3 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente.  

 

13.4 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista os autos 

franqueados aos interessados, no setor de licitação, endereço supramencionado, na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FAGUNDES.  

 

13.5 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 

pela autoridade competente.  

 

13.6 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que 

a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  

 

14.2 A homologação deste Pregão compete prefeito municipal.  

 

14.3 O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora 

 

15. DA DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas decorrentes da execução do contrato estão consignadas no orçamento vigente (2021) 

com a seguinte rubrica: 

 

Unidade Orçamentária: 08.00 – Secretaria de Saúde/FMS.    

 

Elemento de Despesa: 3390.39 – Contratação de Terceiro Pessoa Jurídica. 

 

Fonte de Recurso: Próprios (IPTU, ISS, ITBI), FPM, ICMS, Custeios do SUS (Atenção Básica, MAC, 

Vigilância em Saúde, Assistência Farmacêutica) MDE, FUNDEB, PNATE, ETC. 

 

16. DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇO 

 

16.1 Integrará a Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Fagundes, na qualidade de ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

 

16.2. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 

classificado durante a fase competitiva; 

 

16.3. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data da publicação da homologação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade é de 12 (doze) meses, sob pena de decair do direito, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

16.3.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) licitante (s) vencedor 

(s) durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Administração. 

 

16.3.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

16.3.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do 

(s) item (s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

16.4. O certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura Municipal de Fagundes 

a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de 

determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 

de condições. 
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16.4.1. As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração 

pela aquisição total; 

 

16.5. Ao licitante vencedor, por item, fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os 

demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

16.6. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, cabendo a Prefeitura Municipal de Fagundes convocar os fornecedores registrados 

para negociar o novo valor. 

 

16.7. Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal poderá 

solicitar a utilização da Ata de Registro de Preços, independentemente da participação ou não no Pregão 

Eletrônico nº 008/2021, observadas as exigências contidas nos Decretos Federais nº 7.892/2013 e  

9488/2018. 

 

16.8. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão.  

 

16.9. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

 

16.10. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 

16.11. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

16.12. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, individualmente por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para a Prefeitura Municipal de Fagundes. 

 

16.13. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

16.14. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal da Prefeitura Municipal 

de Fagundes e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 

 

16.15. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços observará o disposto no art. 

57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.16. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.17. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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16.18. Será realizada periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da Ata de 

Registro de Preços. 

 

16.19. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

16.20. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido, 

ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

 

16.21. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16.22. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

 

16.23. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16.23.1 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

 

16.23.2 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

16.23.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

 

16.23.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

 

16.23.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

16.24. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

16.25. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput do subitem 

anterior será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.26. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

 

II - a pedido do fornecedor.  

 

16.27. A Ata de Registro de Preços perderá sua validade pelo decurso do tempo de sua vigência ou pela 

utilização da sua totalidade pelo Órgão Gerenciador, considerado os itens individualmente. 

 

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

17.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura 

do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

 

17.2 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.  

 

17.3 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES.  

 

17.4 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á pelo envio de documentos da empresa contratada 

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.  

 

17.5 Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, poderá 

ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da 

proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 

18. DAS PENALIDADES/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento do recebimento da Nota de Empenho ou da entrega 

do objeto licitado, não mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a condição de habilitação 

deixar de apresentar tempestivamente a documentação comprobatória exigida no edital, falharem ou 

fraudarem na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 

cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados: 

 

a) Advertência. 

 

b) Multa, sendo: 

 

b.1) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso ou entrega do 

objeto em desacordo com as condições estabelecidas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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b.2) 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 

fornecimento do objeto licitado. 

 

b.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não 

superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

18.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, assegurada a defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

18.3. As multas previstas no Subitem 17.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá o vencedor do certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

18.4. A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o Contrato e receber a Nota de Empenho, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

18.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 

19.1 As obrigações da contratante da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

20.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

 

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

20.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

21.1 Os critérios de recebimento, aceitação do objeto, de fiscalização e do pagamento estão previstos no 

Termo de Referência.  
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22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 Ao prefeito compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 

mediante ato escrito e fundamentado.  

 

22.1.1 A anulação do Pregão induz à do contrato.  

 

22.1.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  

 

22.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

 

22.3 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação.  

 

22.3.1 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.  

 

22.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel.  

 

22.5 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.  

 

22.6 Fica determinado DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO como veículo oficial de meios de comunicação 

para todos os atos deste pregão, inclusive os atos relativos ao contrato. Caso como, convocação, abertura 

de prazo, entre outros são exemplos de atos que poderão ocorrer ou que poderão ser publicados neste meio.  

 

22.7 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 

10.520/2002. 

 

22.8 São partes integrantes deste Edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência. 

Anexo II – Modelo da Proposta. 

Anexo III – Modelos de Declarações. 

Anexo IV – Minuta do Contrato. 

Fagundes - PB, 18 de março de 2021. 

 

___________________________________ 

Samantha Andrade Maia Cavalcante 

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2021 

(REGISTRO DE PREÇOS) 
 

1. OBJETO: 
 

1.1 Registro de Preços para Contratação Visando Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos 

Odontológicos e Médico Hospitalares para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 

Município de Fagundes – PB. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO:  

  

2.1 – Relação Descritiva dos Itens e Quantitativos Unitários: 

  

Item Descrição do Item Unidade Quantidade 

1 

Manutenção Corretiva em preventivo em Balança 

Mecânica de uso individual, com troca das 

engrenagens. 

Serviço 50 

2 
Manutenção Corretiva em Balança Digital de uso 

individual, com troca da bateria e reparo na Placa. 
Serviço 50 

3 
Manutenção Corretiva em Balança Mecânica 

Adulto, com calibração e troca das engrenagens. 
Serviço 20 

4 
Manutenção Corretiva em Balança Mecânica 

Pediátrica, com calibração e troca das engrenagens. 
Serviço 20 

5 
Manutenção Corretiva em Balança Digital adulto, 

com reparo na placa e troca do sensor 
Serviço 20 

6 
Manutenção Corretiva em Balança Digital 

Pediátrica, com reparo na placa e troca do sensor. 
Serviço 20 

7 
Manutenção Corretiva em Nebulizador de 01 saída, 

com troca da mangueira interna e kits. 
Serviço 35 

8 

Manutenção Corretiva em Nebulizador de 04 

saídas, com troca da mangueira interna , válvulas e 

kits. 

Serviço 20 

9 
Manutenção Corretiva em Glicosimetro, com troca 

da bateria e reparo na placa. 
Serviço 48 

10 

Manutenção Corretiva em Aparelho de Pressão 

Digital, com troca da braçadeira, manguito, válvula 

e bateria. 

Serviço 28 

11 

Manutenção Corretiva em Aparelho de Pressão 

adulto, com calibração, troca da braçadeira, pera, 

válvula. 

Serviço 50 

12 

Manutenção Corretiva em Aparelho de Pressão 

Adulto com calibração, troca da braçadeira, pera 

manguito e válvulas. 

Serviço 50 

13 

Manutenção Corretiva em Aparelho de Pressão 

Adulto Grande, com calibração troca da braçadeira, 

pera, manguito e válvulas. 

Serviço 50 
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14 
Manutenção Corretiva   e preventivo em Poltrona 

de Coleta com troca da capa e estufado. 
Serviço 6 

15 

Manutenção Corretiva em Autoclave de Mesa 21 

Litros, com troca das resistências, sensor de 

temperatura e reparo na placa. 

Serviço 15 

16 

Manutenção Corretiva em Autoclave de mesa 30 

litros com troca das resistências, sensor de 

temperatura, reparo na placa 

Serviço 12 

17 

Manutenção Corretiva em Autoclave de mesa 45 

litros com troca das resistências, sensor de 

temperatura, reparo na placa. 

Serviço 10 

18 
Manutenção Corretiva em Estetoscópio Infantil 

com troca das olivas, membranas e hastes. 
Serviço 50 

19 
Manutenção Corretiva em Estetoscópio Adulto com 

troca das olivas membranas e hastes  
Serviço 50 

20 
Manutenção Corretiva em Estetoscópio Duplo, com 

troca das olivas, hastes e membranas. 
Serviço 50 

21 
Manutenção Corretiva em Detector Fetal Portátil 

com reparo na placa e bateria. 
Serviço 20 

22 Manutenção Corretiva em Detector Fetal de Mesa Serviço 20 

23 
Manutenção Corretiva em otoscopio com troca da 

lâmpada e lentes. 
Serviço 15 

24 
Manutenção Corretiva em Laringoscópio com troca  

da lâmpada, bateria e lâminas 
Serviço 10 

25 
Manutenção Corretiva em Foco Clinico com troca 

de lâmpada Led e fonte. 
Serviço 25 

26 

Manutenção Corretiva em Analisador de 

Bioquímica semi automático , com troca de todos 

os filtros , mangueiras, cubetas, lâmpada e reparo da 

placa. 

Serviço 8 

27 

Manutenção Corretiva e preventivo, em 

Macrocentrifuga com reparo no motor , troca dos 

carvões, troca do timer e reparo na placa. 

Serviço 8 

28 

Manutenção Corretiva em  Microcentrifuga micro 

processada, com troca da placa, reparo no motor e 

guarnições. 

Serviço 8 

29 

Manutenção Corretiva em Microscópio Binocular, 

com troca da objetiva  100x40, troca da fonte, 

lâmpada, limpeza e lubrificação em geral. 

Serviço 8 

30 
Manutenção Corretiva em Contador de Células com 

troca da fonte e reparo na placa.  
Serviço 8 

31 
Manutenção Corretiva em  Banho Maria, com troca 

da resistência e controlador Digital 
Serviço 8 

32 
Manutenção Corretiva em contador de hematologia 

com troca de todas as mangueiras , íris e kits. 
Serviço 8 

33 

Manutenção Corretiva em Unidade de água, com 

troca do suctor  de sangue, mangueiras, válvulas de 

água e sugador 

Serviço 32 
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34 

Manutenção Corretiva em Equipo com troca das 

mangueiras, válvulas e água e ar , válvula de ar, 

terminais de bordem e estruturas. 

Serviço 32 

35 

Manutenção Corretiva em Cadeira Odontológica, 

com troca da placa, motores, sensores de 

movimento e transdutor. 

Serviço 32 

36 
Manutenção Corretiva em Caneta de Alta Rotação 

com troca dos rolamentos e engrenagens. 
Serviço 25 

37 
Manutenção Corretiva em Caneta de Micro Motor 

com troca dos rolamentos e engrenagens. 
Serviço 25 

38 
Manutenção Corretiva em Caneta de Conta Ângulo 

com troca dos rolamentos e engrenagens. 
Serviço 25 

39 
Manutenção Corretiva em amalgamador  com troca  

das peças e reparo na placa. 
Serviço 20 

40 
Manutenção Corretiva em Fotopolimerizador com 

troca  da Led , reparo na placa e troca da fonte. 
Serviço 25 

41 
Manutenção Corretiva em Seladora  com troca das 

ligações e resistências. 
Serviço 25 

42 
Manutenção Corretiva em Compressor de Ar , com 

troca das ligações, reparo no motor ,biela e filtro. 
Serviço 25 

43 

Manutenção Corretiva em Compressor 

Odontológico com troca das ligações, reparo no 

motor, biela e filtro odontológico 

Serviço 25 

44 
Manutenção Corretiva em DEA com reparo  na 

placa e troca da bateria. 
Serviço 3 

45 

Manutenção Corretiva e Aparelho de Tens, com 

reparo na placa, troca dos cabos , eletrodos e fonte 

de alimentação. 

Serviço 6 

46 
Manutenção Corretiva em Ultrassom com troca do 

transdutor, reparo na placa e fonte de alimentação. 
Serviço 10 

47 
Manutenção Corretiva em Bicicleta Ergométrica 

com reparo na correia e revisão. 
Serviço 10 

48 

Manutenção Corretiva em Eletrocardiógrafo de 03 

canais com reparo no cabo, troca da bateria 

,eletrodos tipo clip, pré cordiais e peras. 

Serviço 10 

49 

Manutenção Corretiva em Eletrocardiógrafo de 01 

canal.com reparo no cabo, placa, troca da bateria, 

eletrodo tipo clip, pré cordias e peras. 

Serviço 10 

 

 

2.2 – As quantidades elencadas acima são uma mera expectativa de consumo, não obrigando a Prefeitura 

a aquisição da totalidade dos produtos. 

 

 2.3 – Os produtos objeto desta licitação estão dentro da padronização seguida pela Prefeitura Municipal de 

Fagundes. 

 

 2.4 – Os produtos deverão ter o prazo de garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias. 
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 2.5 – Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de produtos comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520/2002 e do Decreto Federal n° 3.555/2000. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

  

3.1 – Para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Fagundes durante o 

ano de 2021. 

 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:  

 

4.1 – O fornecimento será efetuado considerando a solicitação de fornecimento do órgão competente da 

Prefeitura Municipal de Fagundes, com prazo de início não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

  4.1.1 – Os produtos deverão ser entregues no local indicado pelo solicitante, no endereço descrito 

na Ordem de Fornecimento, em dias úteis, no horário das 08h00minàs 12h00min. 

4.1.2 – Não haverá pedido mínimo para entrega da mercadoria.  

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO: 

  

5.1 – O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo 

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas do setor específico. 

 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

 

6.1 – Os produtos serão recebidos: 

6.1.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

6.1.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 (três) dias do recebimento 

provisório. 

6.2. – Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

7.1.São obrigações da Contratante: 

 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

a) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

 

8.1 – Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 

9.1 – A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

 

9.1.1 – O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e o controle da execução do contrato. 

 

9.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.2 – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano da ocorrência, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
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10.1.2.O objeto, quando for o caso, deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

10.1.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

10.1.4.Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

termo de referência, o produto com avarias ou defeitos; 

 

10.1.5.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

10.1.6Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

10.1.7.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

11. FATURAMENTO E PAGAMENTO: 
 

11.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, a contar do fornecimento do produto, 

onde a contratada deverá apresentar a Nota Fiscal de Fatura, devidamente atestada pelo Setor competente. 

 

11.2 – O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem 

Bancária, Transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura Municipal 

de Fagundes - PB. 

 

12. CRITÉRIO PARA DECISÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

12.1 – O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por item, observada a 

regularidade dos documentos necessários à habilitação jurídica, fiscal e econômica. 

 

13. DAS PENALIDADES: 

 

13.1 – Aos proponentes que ensejarem o retardamento do recebimento da Nota de Empenho ou da entrega 

do objeto licitado, não mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a condição de habilitação 

deixar de apresentar tempestivamente a documentação comprobatória exigida no edital, falharem ou 

fraudarem o serviço do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 

cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados: 

a) Advertência. 

b) Multa, sendo: 

b.1) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso ou entrega do 

objeto em desacordo com as condições estabelecidas. 

b.2) 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 

fornecimento do objeto licitado. 

b.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

 



  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

24 

 

 

 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não 

superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.2 – Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, assegurada a defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

13.3 – As multas previstas no Subitem 13.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá o vencedor do certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

13.4 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o Contrato e receber a Nota de Empenho, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

13.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 

 

14. DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇO 

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data da publicação da homologação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade é de 12 (doze) meses, sob pena de decair do direito, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

14.1.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) licitante (s) vencedor 

(s) durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Administração. 

 

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item 

(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

14.3. O certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura Municipal de Fagundes 

a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de 

determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 

de condições. 

 

14.3.1. As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração 

pela aquisição total; 

 

14.3.2. Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, as quantidades de 

que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços.  
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14.4. Ao licitante vencedor, por item, fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os 

demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

14.5. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, cabendo a Prefeitura Municipal de Fagundes convocar os fornecedores registrados 

para negociar o novo valor. 

 

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

15.1. O preço proposto será fixo e irreajustável, salvo casos específicos e presentes na Lei nº 8.666/93. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

16.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 

da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante e deverá ser exercida 

conforme Cláusula Contratual, da minuta do contrato em anexo. 

 

17. DA SUBCONTRTAÇÃO: 

 

17.1. Conforme dispõe a Lei nº 8.666/93, a contratada poderá subcontratar parcialmente o objeto desta 

licitação, todavia, como forma de proporcionar o desenvolvimento local, deverá dar preferência a sub 

fornecedores do Município de Fagundes ou da Região. 

 

17.2. Conforme preconiza a legislação, a subcontratação somente poderá ser de parte do objeto, não 

podendo ser superior a 90% (noventa por cento) do contrato.  

 

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
 

18.1 A contratação terá validade até o dia 31 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

SAMANTHA ANDRADE MAIA CAVALCANTE 

PREGOEIRA 
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ANEXO II –PROPOSTA 

(usar papel timbrado da empresa) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2021 

1. Dados da Empresa: 

Razão Social:  

CNPJ (MF) n.º:  

Inscrição Estadual n.º:  

Endereço:  E-Mail: 

Telefone:  Fax:  

CEP:  Cidade:  Estado:  

Banco:  Agência:  C/C:  

 

2. Dados para Assinatura do Contrato: 

Nome:  CPF:  RG:  

Endereço:  

 

3. Dados para envio de Pedido de Mercadorias: 

Razão Social:  

Telefone:  Fax:  

E-Mail:  

 

Em atendimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletrônico n.º 008/2021 informamos a seguir os nossos 

preços para Registro de Preços para Contratação Visando Manutenção Preventiva e Corretiva em 

Equipamentos Odontológicos e Médico Hospitalares para atender as necessidades da Secretaria de Saúde 

do Município de Fagundes – PB. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
Marca Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

 

Valor Global da Proposta: (por extenso) 

 

Validade da Proposta:(no mínimo 60 dias) 

 

Prazo de Entrega: máximo 05 (cinco) dias 

 

a) Declaro que após o recebimento da Ordem de Fornecimento iniciarei a entrega dos produtos solicitados. 

 

b) Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre 

o objeto deste Pregão. 

 

c) Declaro manter os preços para pedidos com apenas uma unidade, sem pedido mínimo para despacho. 

 

d) Declaro ter total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e seus Anexos. 

 

e) Declaro que ao emitir a nota fiscal enviarei todas as certidões negativas junto com a nota fiscal sob pena 

de não recebimento da mesma. 

 

Cidade (UF), ____de _____ de 2021. 

Responsável Legal 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES 

(usar papel timbrado da empresa) 

 

 
 

 

PREGÃO ELETRONICO nº 008/2021 

 

 

 

A empresa_______________________________________, CNPJn.º _______________, 

sediada__________________________________, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 

participar de licitações promovidas pela Prefeitura Municipal de Fagundes (PB) e nem foi declarada 

inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório, Pregão Eletrônico n.º 008/2021 ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Cidade (UF), ____de _____ de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde de que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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(usar papel timbrado da empresa) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2021 

 

 

 

A empresa,_______________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio do 

seu representante legal o(a) Sr(a)_____________________________, portador (a)Carteira de Identidade 

RG n.º ____________ e do CPF (MF) n.º ______________, DECLARA para fins do disposto inciso V 

do Art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. Em 

qualquer trabalho. 

 

(*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva. 

 

Cidade (UF), ____de _____ de 2021. 

 

 

 

__________________________________________ 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde de que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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(usar papel timbrado da empresa) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2021 

 

 

                         A empresa  ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº  ________, 

declara que está ciente de todas as exigências dispostas no Edital referente ao, Pregão Eletrônico nº 008/2021. 

Declara, ainda, concordar e aceitar as condições previstas no referido edital. 

 

 

 

 

 

Cidade (UF), ____de _____ de 2021. 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde de que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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(usar papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2021 

 

 

 

A empresa___________________________________, CNPJn.º___________________, 

sediada__________________________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos para sua habilitação no processo licitatório, Pregão Eletrônico n.º 008/2021. 

 

 

 

 

Cidade (UF), ____de _____ de 2021. 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde de que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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(usar papel timbrado da empresa) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2021 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, 

para fins de participação no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n.º 008/2021, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr(a). __________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade RG n.º ______________ Órgão Expedidor:___________ e do CPF (MF) n.º 

_________________, DECLARA, para fins legais, ser Microempresa / Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da legislação vigente. 

 

 

Cidade (UF), ____de _____ de 2021. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde de que a procuração conste poderes de assinar documentos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Para fins de comprovação/validação dos termos da presente declaração, o 

Licitante deverá anexar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA ou documento equivalente, 

emitida pela Junta Comercial do Estado, domicílio ou sede da Licitante. 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO/PMF Nº _____/2021 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE FAGUNDE SE A EMPRESA  

XXXXXXXXXXXXX PARA O FORNECIMENTO 

PARCELADO DE XXXXXXXXXXXX PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIS DE SAUDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES. 

 

O Município de Fagundes, Estado da Paraíba, através da Prefeitura Municipal de Fagundes, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ nº 08.737.694/0001–56, com sede na Rua Quebra Quilos, S/N, Centro – 

Fagundes - PB, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeita Constitucional a Sra. Magna Madalena Brasil Rissuci, Brasileira, Divorciada, Assistente Social, 

portadora do CPF nº 204.781.604-10, residente e domiciliada na Rua Elias Fablicio, S/N – Centro -

Fagundes - PB, ea empresaXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ sob o nº.XXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo 

senhorXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF nº XXXXXXXXXXXX,residente e domiciliado na Rua 

XXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº XXX/2021 , e o resultado final do Pregão Eletrônico n° 008/2021, e em observância à 

Lei nº8.666, de 1993, à Lei nº 10.520, de 2002, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o 

presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CL ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente Termos é a Contratação Visando 

Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos Odontológicos e Médico Hospitalares para atender 

as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Fagundes – PB, conforme descrição de itens 

elencada abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO: O Presente Contrato tem o valor global de 

R$ 00,00 (valor por extenso). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro 

de 2021, contado a partir da data da assinatura do presente instrumento, e adstrito a vigência do respectivo 

crédito orçamentário, prorrogável na forma do art. 57,§1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Poderá ser admitida a prorrogação deste contrato, no caso de prorrogação do 
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prazo de entrega do objeto, que extrapole o prazo de vigência do contrato, estando presente situação 

prevista no § 1º, do art.57, da Lei nº 8.666/93, devidamente comprovada, justificada e aceita de forma 

fundamentada pelo gestor, nos termos do § 2º do mesmo artigo. 

 

CLAUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO-  A contratada deverá realizar a entrega do material 

solicitado de acordo com as cláusulas e especificações estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico nº 

008/2021 após receber a ordem de fornecimento emitido pela Prefeitura Municipal de Fagundes. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O prazo para entrega do material solicitado é de 05 (cinco) dias, contados 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os produtos deverão ser entregues no local indicado pelo solicitante, no 

endereço descrito na Ordem de Fornecimento, em dias úteis, no horário das 08h00minàs 12h00min. Não 

havendo pedido mínimo para entrega da mercadoria. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para 

efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e 

definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 (três) dias do recebimento provisório. 

 

PARAGRAFO QUARTO: A contratada poderá subcontratar parcialmente o objeto desta licitação, 

todavia, como forma de proporcionar o desenvolvimento local, deverá dar preferência a subfornecedores 

do Município de Fagundes ou da Região. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Conforme preconiza a legislação, a subcontratação somente poderá ser de parte 

do objeto, não podendo ser superior a 90% (noventa por cento) do contrato.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO - O pagamento será efetuado 

em até (30) trinta dias a contar do recebimento das mercadorias e da apresentação de Fatura, devidamente 

atestada pelo Setor Competente.   

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento 

devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura 

tiver dado causa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento da nota fiscal ficará condicionado à entrega das certidões: 

federal, estadual, municipal, FGTS, INSS, Falência e concordata e Certidão Negativa de débitos 

trabalhistas, sob pena do pagamento não ser efetuado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 



  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

34 

 

 

 

 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100) / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da 

CONTRATADA, através de Ordem Bancária, transferência ou pagamento em cheque na Tesouraria Geral 

da Prefeitura Municipal de Fagundes (PB). 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

inclusive a apresentação do Demonstrativo dos produtos fornecidos. 

   

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente 

contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal 

de Fagundes deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Orçamentária: 02.00 –  Gabinete do Prefeito, 03.00 – Secretaria de Administração, 04.00 – 

Secretaria de Finanças, 05.00 – Secretaria de Agricultura, 06.00 – Secretaria de Educação, Cultura Esporte 

e Turismo, 07.00 Secretaria de Infra Estrutura, 08.00 – Secretaria de Saúde/FMS, 09.00 – Secretaria de 

Bem Estar Social/FMS.    

 

Elemento de Despesa: 3390.30 – Material de Consumo / 3390.39 – Contratação de Terceiro Pessoa 

Jurídica. 

 

Fonte de Recurso: Próprios (IPTU, ISS, ITBI), FPM, ICMS, Programas Primeira Infância no SUAS e 

BPC na Escola, Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade, Bloco de Proteção Social 

Básica, Bloco de Gestão do SUAS, Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, 

Custeios do SUS (Atenção Básica, MAC, Vigilância em Saúde, Assistência Farmacêutica) MDE, 

FUNDEB, PNATE, ETC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: São obrigações da 

CONTRATANTE durante a vigência deste Termo: 

 

7.1  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

7.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

 

7.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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7.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor 

especialmente designado; 

 

7.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

7.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – Constituem obrigações da 

CONTRATADA: 

 

     8.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

8.2 O objeto, quando for o caso, deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

8.4 Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo 

de referência, o produto com avarias ou defeitos; 

 

8.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO - A 

fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e o controle da execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata este parágrafo não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano da ocorrência, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Em caso de descumprimento das 

condições contratuais e que ensejarem o retardamento do recebimento da Nota de Empenho ou da execução 

do objeto contratado, não mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a condição de 

habilitação deixar de apresentar tempestivamente a documentação comprobatória exigida no edital, 

falharem ou fraudarem na prestação do serviço contratado, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 

sem prejuízo da reparação dos danos causados:  

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

b) Multa: 

 

b.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da 

prestação em atraso, até o décimo dia; 

 

b.2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não 

cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor, podendo ser 

cumulada com a multa moratória; 

 

c) Rescisão unilateral do contrato, após o décimo dia de atraso; 

 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Fagundes PB 

pelo prazo de até dois anos; 

 

e) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e descredenciamento 

do Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Fagundes PB pelo prazo de até cinco anos; 

 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

 

g) Pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Fagundes, enquanto não adimplida a obrigação, no caso do fornecedor não 

recolher as multas previstas neste subitem, no prazo estabelecido. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as 

disposições da Lei nº 8.666,de 1993; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO - O presente contrato será rescindido de 

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, nas 

seguintes hipóteses: 
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 I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

 

 II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

 

 III – Judicial, nos termos da legislação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, será assegurado à 

Administração os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em sendo amigável, esta deverá 

ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Prefeitura Municipal de Fagundes.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar 

a publicação do extrato deste Contrato, no Mensário Oficial da Prefeitura Municipal de Fagundes, nos 

termos do § Único, do art. 61 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e 

no Decreto Municipal nº 002, de 2009, e demais normativos de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO : O foro para solucionar os litígios que decorrerem da 

execução deste Contrato será o da Comarca de Queimadas - Paraíba, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 

abaixo assinadas. 

 

 

Fagundes – PB, em xx de xxxxxx de 2021. 

 

 

 

Magna Madalena Brasil Rissuci 

Prefeita 

                                   

Empresa vencedora 

CNPJ: 

Dr. Marxsuell Fernandes de Oliveira 

Procurador Geral – OAB/PB 9834 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

CPF: 

______________________________________ 

CPF: 
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2021 

 

 

 

Aos XXXXXXXXXXXX dias do mês de XXXXXXXXXXXXX do ano de 2021, O Município de 

Fagundes, Estado da Paraíba, através da Prefeitura Municipal de Fagundes, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, CNPJ nº 08.737.694/0001–56, com sede na Rua Quebra Quilos, S/N, Centro – Fagundes - PB, a 

seguir denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeita 

Constitucional a Sra. Magna Madalena Brasil Rissuci, Brasileira, Divorciada, Assistente Social, portadora 

do CPF nº 204.781.604-10, residente e domiciliada na Rua Elias Fablicio, S/N – Centro -Fagundes - PB, 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2021, cujo objetivo fora a formalização de 

Registro de Preços visando a Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção 

Preventiva e Corretiva com Fornecimento de Peças Originais e/ou Genuínas para Aplicação na Frota de 

Veículos, processada nos termos do Processo Administrativo nº XXX/2021, a qual se constitui em 

documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, 

regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 9488/2018 e no Município de 

Fagundes – Paraíba regulamentado pelo Decreto Municipal nº 002/2009 segundo as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços 

para Contratação Visando Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos Odontológicos e Médico 

Hospitalares para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Fagundes - PB, cujos 

quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos, através do Pregão 

Eletrônico nº 008/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES: 

 

Integra a presente Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Fagundes, na qualidade de ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal poderá solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços, independentemente da 

participação ou não no Pregão Eletrônico nº 008/2021, observadas as exigências contidas Decreto Federal 

nº 7.892/2013 e nº 9488/2018. 

 

Parágrafo Segundo – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

 

Parágrafo Terceiro – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador. 
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Parágrafo Quarto – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 

Parágrafo Quinto – O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços nº XXX/2021 não 

poderá exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

 

Parágrafo Sexto – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, individualmente (por 

órgão ou entidade), a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para a Prefeitura Municipal de Fagundes. 

 

Parágrafo Sétimo – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 

 

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, 

observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

 

b) Convocar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura do contrato ou 

retirada da nota de empenho; 

 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

 

e) Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 

em fornecimento do (s) material (s) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe 

(m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

 

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

presente ARP. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

 

a) Retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato, quando for o caso, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias, contados da convocação, no que couber; 

 

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a 
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outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse 

de utilizar a presente ARP, desde que não comprometa a capacidade de fornecimento 

assumida na Ata de Registro de Preços; 

 

c) Entregar o (s) bem (ns) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 008/2021; 

 

d) Fornecer o (s) bem (ns) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente 

Ata de Registro de Preços; 

 

e) Entregar o (s) bem (ns) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão gerenciador ou não 

participante da presente Ata de Registro de Preços; 

 

f) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP; 

 

g) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e não participante(s) e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços; 

 

i) Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços 

atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de 

licitação, após os lances, se for o caso. 

 

j) Cumprir com todas as obrigações previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

 

Compete ao Órgão Não-participante: 

 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços 

e eventuais alterações; 

 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e 

na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam adotadas pela Prefeitura 

Municipal de Fagundes (ÓRGÃO GERENCIADOR) as penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, podendo 

ser prorrogada nos termos do Decreto Federal nº 7.892/2013 e da Lei 8.666 de 1993. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do(s) materiais (s) registrados nesta 

Ata encontram-se indicados no quadro abaixo: 
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Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ(MF) n° XXXXXXXXXXXXXXX 

Inscrição Estadual n° XXXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXX, Nº XXX, BAIRRO: XXXXXXX - Cidade-UF. 

Telefone (Fax): (0xx) XXXX - XXXX 

 

DADOS BANCÁRIOS: 
Banco: XXXXXX – Agencia: XXXX –  Conta Corrente nº XXXXXXXXX 

 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX 

RG: XXXXXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXX 

 

DADOS PARA ENVIO DE PEDIDO DE MERCADORIA:  

Telefone/Fax: XX XXXX XXXX. 

Email: XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTATO: XXXXXXXXXXXXXXX. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
Marca Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da entrega do produto, onde a empresa 

vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal de Fatura, devidamente atestada pelo funcionário Solicitante e 

todas as certidões atualizadas e válidas. 

 

Parágrafo Primeiro – Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

 

Parágrafo Segundo – Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

Parágrafo Terceiro – Não será efetuado qualquer pagamento à Fornecedora enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a 

apresentação do Demonstrativo dos produtos fornecidos. 

 

CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA: 

 

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, 

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

 

 



  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

42 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE: 

 

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor(es) e as especificações resumidas do objeto, como também as 

possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município e Internet, na forma 

de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS: 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

nº 8.666/93 e dos Decretos Federais nº 7.892/2013 e nº 9488/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR: 

 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

 

I. Por iniciativa da Administração, quando: 

 

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da 

presente ARP; 

 

b) Recusar-se a retirar a nota de empenho nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente 

justificado e aceito pela Administração; 

 

c) Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços; 

 

e) Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

 

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação; 

 

g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

II. Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 

superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 

perfeita execução contratual; 

 

Parágrafo Único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de 

Administração do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO: 

 

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa 

e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, além do cancelamento do registro, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu 

(s) ato (s) ensejar (em): 
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a) Caso a contratada não entregue o material no prazo e condições avençadas, ficará sujeita a multa 

de mora diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o máximo de 02 (dois) 

dias; 

 

b) Sendo o atraso superior a 02 (dois) dias restará configurada a inexecução total do contrato; 

 

c) Caso haja inexecução contratual que motive e resulte em rescisão unilateral da avença, além das 

sanções administrativas supracitadas, será aplicável multa compensatória de 30% (trinta por 

cento), ou 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, conforme a inexecução seja total ou 

parcial, respectivamente. 

 

d) O recolhimento do valor da multa, moratória ou compensatória, deverá ser feito no prazo de cinco 

dias úteis contados da data da intimação da aplicação da sansão, sob pena de seu desconto nos 

créditos da contratada ou da garantia prestada, ou ainda de sua cobrança judicial, acrescida de juros 

moratórios de 1% ao mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO: 

 

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

 

a) Processo Administrativo nº XXX/2021; 

 

b) Edital do Pregão Presencial nº XXX/2021; 

 

c) Proposta Comercial da FORNECEDORA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca 

de Queimadas, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Nada mais havendo a tratar eu, SAMANTHA ANDRADE MAIA CAVALCANTE 

(_________________), lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai 

assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es). 

 

Fagundes – PB, em XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

 

 

Magna Madalena Brasil Rissuci 

Prefeita 

             

Empresa vencedora 

CNPJ: 

 

Dr. Marxsuell Fernandes de Oliveira 

Procurador Geral – OAB/PB 9834 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

CPF: 

______________________________________ 

CPF: 

 


